
 

Sumário do Pronunciamento Técnico CPC 46 
 

Mensuração do Valor Justo 

 

Observação: Este Sumário, que não faz parte do Pronunciamento, está sendo apresentado apenas 

para identificação dos principais pontos tratados, possibilitando uma visão geral do assunto.  

 

Objetivo 
 

1. O objetivo do Pronunciamento é definir valor justo, estabelecer em um único Pronunciamento 

a estrutura para a mensuração do valor justo; e estabelecer divulgações sobre mensurações do 

valor justo. 

 

2. O valor justo é uma mensuração baseada em mercado e não uma mensuração específica da 

entidade.  Para alguns ativos e passivos, pode haver informações de mercado ou transações de 

mercado observáveis disponíveis e para outros pode não haver.  Contudo, o objetivo da 

mensuração do valor justo em ambos os casos é o mesmo – estimar o preço pelo qual uma 

transação não forçada para vender o ativo ou para transferir o passivo ocorreria entre 

participantes do mercado na data de mensuração sob condições correntes de mercado (ou seja, 

preço de saída na data de mensuração do ponto de vista de participante do mercado que 

detenha o ativo ou o passivo). 

 
Definição de valor justo 
 
3. O Pronunciamento define valor justo como o preço que seria recebido pela venda de um ativo 

ou que seria pago pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre 

participantes do mercado na data de mensuração. 

 

Ativo ou passivo 
 

4. A mensuração do valor justo destina-se a um ativo ou passivo em particular.  Portanto, ao 

mensurar o valor justo, a entidade deve levar em consideração as características do ativo ou 

passivo se os participantes do mercado, ao precificar o ativo ou o passivo na data de 

mensuração, levarem essas características em consideração.  Essas características incluem, 

por exemplo; a condição e a localização do ativo, e restrições, se houver, para a venda ou o 

uso do ativo. 

 

5. O ativo ou o passivo mensurado ao valor justo pode ser qualquer um dos seguintes: 

 

(a) ativo ou passivo individual (por exemplo, instrumento financeiro ou ativo não 

financeiro); ou 

 

(b) grupo de ativos, grupo de passivos ou grupo de ativos e passivos (por exemplo, unidade 

geradora de caixa ou um negócio). 

 

6. A determinação de se o ativo ou o passivo é ativo ou passivo independente, grupo de ativos, 

grupo de passivos ou grupo de ativos e passivos para fins de reconhecimento ou divulgação, 

depende de sua unidade de contabilização (unit of account).  A unidade de contabilização 



 

(unit of account) para o ativo ou o passivo deve ser determinada de acordo com o 

Pronunciamento que exigir ou permitir a mensuração do valor justo, salvo conforme previsto 

neste Pronunciamento. 

 
7. A mensuração do valor justo presume que o ativo ou o passivo é trocado em uma transação 

não forçada entre participantes do mercado para a venda do ativo ou a transferência do 

passivo na data de mensuração nas condições atuais de mercado. 

 

8. A mensuração do valor justo presume que a transação para a venda do ativo ou transferência 

do passivo ocorre no mercado principal para o ativo ou passivo ou na ausência de mercado 

principal, no mercado mais vantajoso para o ativo ou passivo. 

 

Participantes do mercado 
 

9. A entidade deve mensurar o valor justo de ativo ou passivo utilizando as premissas que os 

participantes do mercado utilizariam ao precificar o ativo ou o passivo, presumindo-se que os 

participantes do mercado ajam em seu melhor interesse econômico. 

 

Preço 
 

10. Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de 

um passivo em uma transação não forçada no mercado principal (ou mais vantajoso) na data 

de mensuração nas condições atuais de mercado (ou seja, preço de saída), independentemente 

de esse preço ser diretamente observável ou estimado utilizando-se outra técnica de avaliação. 

 
Melhor uso possível para ativos não financeiros 
 

11. A mensuração do valor justo de ativo não financeiro leva em consideração a capacidade do 

participante do mercado de gerar benefícios econômicos utilizando o ativo em seu melhor uso 

possível (highest and best use) ou vendendo-o a outro participante do mercado que utilizaria o 

ativo em seu melhor uso.  

 

12. O melhor uso possível de ativo não financeiro leva em conta o uso do ativo que seja 

fisicamente possível, legalmente permitido e financeiramente viável, conforme abaixo: 

 

(a) uso que seja fisicamente possível leva em conta as características físicas do ativo que os 

participantes do mercado levariam em conta ao precificar o ativo (por exemplo, 

localização ou tamanho do imóvel); 

 

(b) uso que seja legalmente permitido leva em conta quaisquer restrições legais sobre o uso 

do ativo que os participantes do mercado levariam em conta ao precificá-lo (por exemplo, 

regras de zoneamento aplicáveis ao imóvel); 

 

(c) uso que seja financeiramente viável leva em conta se o uso do ativo que seja fisicamente 

possível e legalmente permitido gera receita ou fluxos de caixa adequados (levando em 

conta os custos para converter o ativo para esse uso) para produzir o retorno do 

investimento que os participantes do mercado exigiriam do investimento nesse ativo 

colocado para esse uso. 

 



 

13. O melhor uso possível é determinado do ponto de vista dos participantes do mercado, ainda 

que a entidade pretenda um uso diferente.  Contudo, presume-se que o uso atual pela entidade 

do ativo não financeiro seja o seu melhor uso, a menos que o mercado ou outros fatores 

sugiram que um uso diferente pelos participantes do mercado maximizaria o valor do ativo. 

 

Aplicação a passivos e a instrumentos patrimoniais próprios da entidade 
 

14. A mensuração do valor justo presume que o passivo financeiro ou não financeiro ou o 

instrumento patrimonial próprio da entidade (por exemplo, participações patrimoniais 

emitidas como contraprestação em combinação de negócios) seja transferido a um 

participante do mercado na data de mensuração.  A transferência do passivo ou do 

instrumento patrimonial próprio da entidade presume que: 

 

(a) o passivo permaneceria em aberto e o cessionário participante do mercado ficaria 

obrigado a satisfazer a obrigação.  O passivo não seria liquidado com a contraparte nem 

seria, de outro modo, extinto na data de mensuração;  

 

(b) o instrumento patrimonial próprio da entidade permaneceria em aberto e o cessionário 

participante do mercado assumiria os direitos e as responsabilidades a ele associados.  O 

instrumento não seria cancelado nem, de outro modo, extinto na data de mensuração. 

 
Valor justo no reconhecimento inicial 
 

15. Quando o ativo é adquirido ou o passivo assumido em transação de troca para esse ativo ou 

passivo, o preço da transação é o preço pago para adquirir o ativo ou recebido para assumir o 

passivo (preço de entrada).  Por outro lado, o valor justo do ativo ou passivo é o preço que 

seria recebido para vender o ativo ou pago para transferir o passivo (preço de saída).  As 

entidades não necessariamente vendem ativos pelos preços pagos para adquiri-los.  

Similarmente, as entidades não necessariamente transferem passivos pelos preços recebidos 

para assumi-los.  

 

16. Em muitos casos, o preço da transação é igual ao valor justo (esse pode ser o caso, por 

exemplo, quando, na data da transação, a transação para a compra do ativo ocorre no mercado 

em que o ativo seria vendido). 

 

17. Se outro Pronunciamento exigir ou permitir que a entidade mensure o ativo ou o passivo 

inicialmente ao valor justo e o preço da transação diferir do valor justo, a entidade deve 

reconhecer o ganho ou a perda resultante no resultado do período, a menos que esse 

Pronunciamento especifique de outro modo. 

 

Técnicas de avaliação 
 

18. A entidade deve utilizar técnicas de avaliação que sejam apropriadas nas circunstâncias e para 

as quais haja dados suficientes disponíveis para mensurar o valor justo, maximizando o uso de 

dados observáveis relevantes e minimizando o uso de dados não observáveis. 

 

19. O objetivo de utilizar uma técnica de avaliação é estimar o preço pelo qual uma transação não 

forçada para a venda do ativo ou para a transferência do passivo ocorreria entre participantes 

do mercado na data de mensuração nas condições atuais de mercado.  Três técnicas de 



 

avaliação amplamente utilizadas são (i) abordagem de mercado, (ii) abordagem de custo e (iii) 

abordagem de receita.   

 

Informações para técnicas de avaliação 
 

20. As técnicas de avaliação utilizadas para mensurar o valor justo devem maximizar o uso de 

dados observáveis relevantes e minimizar o uso de dados não observáveis. 

 

21. Exemplos de mercados nos quais informações possam ser observáveis para alguns ativos e 

passivos (por exemplo, instrumentos financeiros) incluem mercados bursáteis, mercados de 

revendedores, mercados intermediados e mercados não intermediados. 

 

Hierarquia de valor justo 
 

22. Para aumentar a consistência e a comparabilidade nas mensurações do valor justo e nas 

divulgações correspondentes, o Pronunciamento estabelece uma hierarquia de valor justo que 

classifica em três níveis as informações (inputs) aplicadas nas técnicas de avaliação utilizadas 

na mensuração do valor justo.  A hierarquia de valor justo dá a mais alta prioridade a preços 

cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos (informações de 

Nível 1) e a mais baixa prioridade a dados não observáveis (informações de Nível 3). 

 

23. Informações de Nível 1 são preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou 

passivos idênticos a que a entidade possa ter acesso na data de mensuração. 

 

24. Informações de Nível 2 são informações que são observáveis para o ativo ou passivo, seja 

direta ou indiretamente, exceto preços cotados incluídos no Nível 1. 

 
25. Informações (inputs) de Nível 3 são dados não observáveis para o ativo ou passivo. 

 

26. Dados não observáveis devem ser utilizados para mensurar o valor justo na medida em que 

dados observáveis relevantes não estejam disponíveis, admitindo assim situações em que há 

pouca ou nenhuma atividade de mercado para o ativo ou passivo na data de mensuração.  

Contudo, o objetivo da mensuração do valor justo permanece o mesmo, ou seja, preço de 

saída na data de mensuração do ponto de vista do participante do mercado que detém o ativo 

ou deve o passivo.  Portanto, dados não observáveis refletem as premissas que os 

participantes do mercado utilizariam ao precificar o ativo ou o passivo, incluindo premissas 

sobre risco.  

 
Divulgação 
 

27. A entidade deve divulgar informações que auxiliem os usuários de suas demonstrações 

contábeis a avaliar as seguintes opções: 

 

(a) para ativos e passivos que sejam mensurados ao valor justo de forma recorrente ou não 

recorrente no balanço patrimonial após o reconhecimento inicial, as técnicas de avaliação 

e informações utilizadas para desenvolver essas mensurações; 

 



 

(b) para mensurações do valor justo recorrentes que utilizem dados não observáveis 

significativos (Nível 3), o efeito das mensurações sobre o resultado do período ou outros 

resultados abrangentes para o período.  


